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Dispõe sobre a aprovação do Regimento

Intimo da Pró-Reitoria de Pós-Graduação,

Pesquisa e Inovação da Universidade Federal

do Estado do Rio de Janeiro.

O Conselho Universitário (CONSUNI) da Universidade Federaldo Estado do Rio de

Janeiro (UNIRIO), em sessão ordinária realizada no dia xxx de xxxx de xxxx, de acordo com

o teor do processo n.xxxxx, aprovou e eu prolnulgo a seguinte Resolução:

Art. I' Fica aprovado o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Pós-Graduação,

Pesquisa e Inovação da UNIRIO.

Art. 2' O presente instrumento tem por finalidade nonnatizar os objetivos e a
vinculação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação à estrutura organizacional

da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro -- UNIRIO, beIJa como suas finalidades,

estrutura organizacional e competências.

Art. 3' O presente Regimento deverá ser revisado, sempre que alterações significativas

ei.n uma de suas Seções ocorram em deconência do desenvolviillento da UNIRIO e

subsequente aprovação do Conselho Universitário (CONSUNI).
''''\

Art. 4' Esta Resolução entra ein vigor na data de sua aprovação pelo CONSUNt

Ricardo Salva Cardoso
Reitor
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIR.) UNIRIO.
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INO \WÇÃO

(PROPGPI)

REGIMENTO INTERNO DA PRÓ-jiEiTORIA DE PÓS-Gl{.ADUAÇÃ0, PESQUISA E

CAPITULO l
DOS OBJETTVOS E VINCULAÇÃO

Art. I' A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação - PROPGPI, instituído
(a) pelo al't. 12 do Estatuto da UNIRIC) e criado pela Resolução n' 4.884, de 7 de novembro
de 2017 é diretamente subordinado a Reitoria da UNIRIO.''1

Art. 2' A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação - PR(i)PGPI tem por
objetivo coordenar e elaborar políticas de desenvolvimento, sendo responsável por proJetos e
programas institucionais de pesquisa e inovação, além do ensino de Pós-Graduação.

CAPITULO ll
D.\S FINAL,IDADES

Art. 3' São Êlnalidades da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquis:i. e Inovação -
PROPGPT, decorrentes de sua área de atuação:

1) Propor e implementar políticas gerais de produção de conhecimc nto;
11) Gerenciar, assessorar e supervisionar os Programas de Pós-Graduação, de

Pesquisa e de Inovação;
Administrar os recursos para fomento dessas modalidades, oriur dos das esferas
pública e privada, atendendo a comunidade acadêinica nos sega-entes discente,
docente e técnico-administrativo no âmbito da Universidade Fe .geral do Estado
do Rio de Janeiro (UNIR]O)

m)

C,\TÍTULO lll
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 4' A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação - PROP(tPltem a
seguinte estrutura organizacional:

1) Gabinete da Pró-Reitoria
1.1) Unidade subordinada

a) Comitê Científico
b) Diretoria de Pós-Graduação
c) Diretoria de Pesquisa
d) Diretoria Inovação Tecnológica, Cultural e Social - A;;ência de

Inovação
Art 5' Esta estrutura está representada no Organograma apêndice d(:ste Regimento
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CAPITULO IV
DAS COMPETENCIAS

Seção l
Pró Reitoria de Pós:Graduação, Pesquisa e lilovação

\l1. 6' A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação será dirigida por um(a)
Pró-Reitor(a).

$ 1. O cargo de Pró-Reitor (a) de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação é Cargo em
:omissão, de caráter temporário e deverá ser ocupado por servidor (a) docente do
quadro pennanente da UNIRIO, possuidor do título de doutor ou equivalente e

nomeado pelo Reitor.
{ 2. A indicação de substituto eventual do (a) Pró-Reitor (a) é de competência do (a)
})r6-Reitor (a) e recairá sobre um dos Diretores da PROPGPI.

Art. 7' Compete a Pró-Reitoria de Pós-Graduação, visando o cumprimento das suas
finalidades:

1) Executar as deliberações do Comitê CientíHlco;
ll\ Decidir sobre as decisões toldadas no âmbito das Coordenadorias e Comissões
pe: nnanentes e temporárias e encaminha-las às instâncias superiores, se for o caso;
11]) Coordenar a execução de trabalhos que visem ao desenvolvimento das
attvidades afetas às suas Diretorias;
l\,) Zelar pela üel execução dos Programas e Cursos de Pós-Graduação e dos
Programas e Editais de Pesquisa e Inovação, confonne aprovado no âmbito da
P] ó-Reitoria, procurando harmonizar interesses e necessidades dos corpos docente,
di ;cento e técnico-administrativo ligados à Pró- Reitoria, sob o ponto de vista didático
a( ministrativo e disciplinar, podendo, para isso, expedir normas internas e outros atos;
VJ Representar a Pró-Reitoria nos Conselhos Superiores;
VI) Representar a Universidade em colegiados que tratem de assuntos ligados à sua
área de atuação;
VII) Elaborar o Plano de .Trabalho da Pró-Reitoria no início de sua gestão e
submetê-lo à apreciação e aprovação do Comitê CientíÊlco;
V'll) Indicar assessores administrativos para funções especíâcas;
11; ) Apresentar relatórios de atividades da Pró-Reitoria, quando solicitado por órgãos
superiores ;
Xi Desenvolver esforços conjuntos com as demais Pr(5-Reitorias Académicas,
visando à elaboração de projetos individuais, departamentais, interdepartamentais,
in stitucionais e interinstitucionais nos âmbitos nacional e internacional com o objetivo
dt= captar recursos para ülnanciamento de itens de custeio e de capital necessários ao
d( senvolvimento das atividades de pesquisa e de inovação;
X ) Deliberar sobre a distribuição de recursos Êlnanceiros destinados à Pró-Reitoria
pe los órgãos de fomento;
XII) Decidir sobre ]natéria de urgência ízd r(!Acre/zdunz do Comitê Científico, das
Câmaras de Pós-Graduação, de Pesquisa e de Inovação;
XIII) Nomear comissões para emitir parecer sobre propostas de criação, alteração e
extinção de Programas e Cursos de Pós-Graduação e de disciplinas, e de outros assuntos
correlacionados e da competência da Pró-Reitorial
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XIV) IdentiHlca] as necessidades dc treinamento do quadro funcional aa Pró-Reitoria,
encaminhando as demandas aos órgãos competentes pala a devida qualiülcação;
XV) Desempenhar outras atribuições não específicas neste Regimento, mas inerentes
ao cargo, de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo Unico. O (a) Pró-Reitor (a) poderá, por decisão do Reitor, acumular sua função
com a de Direção déãrea que Ihe sda subordinado.

Seção l
GabiQçtç da Pró-Rçjtoria dç Pó$ Gli duêçãe, Pesquisa e Inovação

Art. 8' O Gabinete da PROPGPI será dirigido (a) por um servidor, no cargo
comissionado de Assessor do Gabinete da PROPGPI.

''> Art. 9' Compete ao Assessor do Gabinete da PROPGPI, visando o cumprimento das
suas finalidades:

1) Receber, distribuir e acompanhar a documentação emitida e recebida pela
Pró-Reitoria interna e extemamente ;
11) Solicitar a abertura e acompanhar os processus administrativos no âmbito de
assuntos da competência da PROPGPl;
111) Elaborar e expedir documentação (ofícios, memorandos, infonnações, etc.) da
PROPGPT;
IV) Atender ao público interno e externo por e-mail, telefone e prcse ncialmente;
V) Manter o arquivo da PROPGPI organizado, atualizado bem como providenciar
o arquivamento da documentação anualmente;
VI) Controlar o inventário de bens pemianentes qQe estejam na responsabilidade da
PROPGPl;
VII) Solicitar materialde consumo para a PROPGPl;
VIII) Auxiliar na elaboração do Tenho de .Execução Desce;ntralizada do
PROAP/CAPES;
IX) Auxiliar na elaboração da Programação Orçamentária do PROAP.CAPES;
X) Orientar os coordenadores dos Programas de Pós-Graduação sobre a
documentação necessária para execução da verba PROAP/CAPAS;
XI) Receber as solicitações dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, conferir
a documentação e orientar sobre retificações que se dizerem necessárias, abrir e
acompanhar os processos de execução da verba PROAP/CAPES e manter o arquivo
organizado e avalizado.
XII) Elaborar relatórios sobre o Controle Financeiro da verba PROAP/CAPES;
XIII) Auxiliar na Prestação de Contas da verba PROAP/CAPES;
XIV) Auxiliar a execução de recursos provenientes de emendas parlamentares,
vinculadas diretanlente aos Programas e Cursos de Pós-Graduação.

Desce;ntralizada

Seção ll
Diretoria de Pós-Graduação

Art. 10 A Diretoria de Pós-Graduação da PROPGPI, também represelKtada pela sigla
DPG, é o órgão da Pró-Reitoria que tem por finalidade assessorar a PROPGPI no
planejamento e proposição de políticas internas de pós-graduação, coordena-las e executa-las
com vistas ao gerenciamento, assessoria e supervisão dos Cursos de Pós-Graduação e seus
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prograntas de fomento será dirigida por um servidor, do quadro permanente da UNIRIO,
possuidor do título de doutor ou equivalente, indicado e nomeado pelo Reitor.

Art. ll A Diretoria de Pós-Graduação tem a seguinte estruura organizacional:
T . T);rppãn

11 - Câmara de Pós-Graduação
lll -Divisão de Pós-Graduação e setores diretamente subordinados

a) Setor Académico
b) Setor de Legislação
c) Setor Administrativo

\rt. 12 Compete ao Diretor de Pós-Graduação da PROPGPI, visando o cumprimento
das suas finalidades:

1) Assessorar o Pró-Reitor nos assuntos relativos à Pós-Graduação;
11 Planejar, coordenar, executar e avaliar as políticas para a pós-graduação na
U\LÍRIO e as atividades dos órgãos executores associados, confonne o Plano de
D.zsenvolvimento Institucional da UNIRIO;
lli) Acompanhar o culnprilnento das decisões dos Conselhos Superiores, do Reitor e
das agências de fomento em sua área de atuação;
IV) Cumprir e fazer cumprir a legislação da pós-graduação junto à Câmara de
Pós-Graduação, Programas de Pós-Graduação stricto sensu, Cursos de Pós-Graduação
lato sensu, Centros, Departamentos e Orgãos Suplementares;
V) Homologar, supervisionar e orientar a elaboração dos relatórios dos Programas
de Pós-Graduação . de acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional da
U VIRÃO;
VI) Manter cadastro atualizado de cursos e coordenadores dos Programas e Cursos
de Pós-Graduação;
VII) Assessorar o (a) Pró-Reitor (a) de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação na
homologação e implementação de bolsas no âmbito da Pós-Graduação Sf/"feio Senso;
VIII) Assessorar os gestores acadêmicos, comissões e grupos de trabalho em
procedimentos administrativos e no desenvolvimento de programas e proletos dos
cl rsos de pós-graduação;
ll>':) Coordenar a criação e o desenvolvimento dos programas de pós-graduação
s/r/c/o senso/ e /a/o se/zsu e das ações de educação continuada;
X) Coordenar os programas de bolsas académicas e a mobilidade estudantil, no
âmbito da pós-graduação;
XI) Propor à autoridade competente a formalização de convênios a serem celebrados
com outros organismos, quando relacionados à sua área de atuação, procedendo ao seu
acompanhamento;
XII) Assessorar o (a) Pró-Reitor (a) de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação nas
P(.líticas e Projetos de oferta de tumlas e cursos de pós-graduação s/ríc/o senso/ em
outras unidades Multicampi, nas cooperações e intercâmbio caiu instituições no Brasil e
no exterior;
XIII) Estimular a inserção social e regional dos Programas de Pós-Graduação em
ai:iculação com unidades Multicampi e com instituições da região;
X IV) Estimular ações que promovam a internacionalização da pós-graduação;
X ç') Gerenciar as atividades de planejamento académico, as informações e os dados
relativos à pós-graduação, bem como expedir documentos diversos no âmbito de
cc mpetência da Diretoria;
XVI) Presidir as reuniões da Câmara de Pós-Graduação;
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XVII) Coordenar outras atividades inerentes à área ou que Ihe venham a ser delegadas
por autoridade competentes
XVIII) Acompanhar as atividades desenvolvidas na divisão de Pós-Graduação,
analisando e dando encaminhamento às ações;
XIX) Solicitar a emissão de portarias e outros aros administrativos que se façam
necessários à consecução das atividades da respectiva área de atuação;
XX) Contribuir para a concretização e o fortalecimento do papel social da UNIRIO
na área da pós-graduação.
XXI) Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pela DPG;
XXII) Colaborar com o (a) Pró-Reitor (a) na elaboração das pautas de reuniões do
Comitê CientíÊlco da UNIRIO e dele participar como membro nato;
XXIII) Colaborar com o (a) Pró-Reitor (a) na elaboração das publicaçõ :s da UNIRIO,
organizando o materialpertinente à Pós-Graduação na UNIRIO.
XXIV)Executar outras atribuições que Ihe sejam designadas pelo Pró-Reitor de
Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação.'x

Art. 13 A Câmara de P(Ss-GI'aduação é composta por seu Presidente, o (a) Diretor (a)
de Pós-Graduação, pelos (as) Coordenadores (as) dos Programas de Pós-Graduação S/rícro
Se/?sz/, pelos (as) Presidentes das Comissões de Cursos Lato Sensu e por uin Representante
Discente matriculado em Curso de Mestrado ou Doutorado. Tem por finalidade avaliar,
analisar, discutir e propor estratégias para o desenvolvimento, fortalecimento e
monitoramento dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu e Cursos de Pós-Graduação
Z,a/o ,gensu da UNIRIO.
Parágrafo único. A Câmara de Pós-Graduação terá regul.amento específico aprovado pelos
seus membros e reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre
que necessário, por convocação de seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros,
de acordo com o seu regulamento.

Art. 14 São atribuições dos membros da Câmara Pós-Graduação:
1) Assessorar a Diretoria de Pós-Graduação, no âmbito de sua atuaçà.o;
11) Participar de Comissões temporárias, aprovadas pela Câmara de Pós-graduação,
ou a convocação do pró-reitor;
111) Analisar e avaliar propostas de Apresentação d':! Propostas de Cursos Novos
APCN e de PCl;
IV) Analisar e avaliar os Processos de Programa Especial de Participação de
Professores Aposentados PROPAP ;
V) Avaliar solicitação de abertura de novos cursos /a/o senso e de reestruturação de
c;uxsas stricto e lato senso,
VI) Emitir parecer de avaliação em temas de pós-graduação;
VII) Analisar e avaliar os Processos de Convenção de Cotutela de l)issertação e de

VIII) Participar anualmente da Jomada de Pós-Graduação da UNIRIO.
Tese;e

Art. 15 A Divisão de Pós-Graduação tem por finalidade:
1) Manter atualizadas as infonnações acadêmicas dos ]'rogramas
Pós-Graduação no Sistema Acadêmico da UNIRIO, no âmbito da Diretoria
Pós-Graduação;
11) Gerenciar o Processo de Implantação de Bolsas de Demanda Social e
Progratna Nacionalde Pós-Doutorado PNPD C.APÓS no Sistema SAC CAPES;

de
de

do
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11 ) Gerenciar as Bolsas do Progratna de Estudantes-Convênio de Pós-Graduação
(PEC-PG) no âmbito da UNIRIO;
IV) Propor e gerenciar o processo seletivo Docente para Professor e Pesquisador
Visitante no âmbito da UNIRIO;
V) Organizar, atualizar e divulgar periodicamente as informações dos Programas de
Pós-Graduação e aa Diretoria de Pós-Graduação da UNIRIO no site oHlcialda Diretoria
de Pós-Graduação;
VI) Plestal- informações solicitadas pelas coordenações dos Programas de
Pt,s-Graduação;
VII) Emitir Certificados de Cursos de Pós-Graduação /a/o sc?nsu;
VIII) Instruir o processo de encaminhamento à Procuradoria da UNIRIO dos Editais
de: Processos Seletivos Discentes dos Cursos de Pós-Graduação da UNIRIO;
IX) Enviar a convocação dos Membros da Câmara de Pós-Graduação para as
Reuniões Ordinárias e Extraordinárias;
X l Preservar o acervo documentalpertencente à Diretoria de Pós-Graduaçãol
X 1) Executar outras atribuições administrativas detemiinadas pela cheüta.

1) 0 Setor Acadêmico tem por finalidade:
1) Divulgar insüuções relativas ao preenchimento de documentos no sistema de
Apresentação de Proposta de Curso Novo (APCN/CAPES);
11) Gerenciar n envio, utilizando sistema apropriado, das propostas de curso novo,
conferindo e consolidando as propostas preenchidas e acompanhando o resultado;
111) Assessorar ã elaboração de recursos até a efetiva implantação do curso, com
lançamento de edital de seleção de discente;
l\.') Tramitar as propostas preenchidas dos Processos de Cooperação entre
Ir stituições -- PCI CAPESI
VJ Gerenciar relatórios anuais a serem enviados para CAPES -- pela Coleta de
1):idos
VI) Conferir, consolidar, acompanhai e manter atualizadas as infomiações sobre
ofa-rta de vagas no SIE dos cursos de pós-graduação /afo se/?su;
VII) Gerenciar e consolidar informações de discentes matriculados no SIE para a
Plataforma
V [ll) Sucupira, P]ataforma e-MEC e o re]atório de gestão;
l)':) Gerenciar o pagamento de bolsistas discentes de pós-graduação;
X) Gerenciar as atividades do Programa de Estágio no Exterior/PDSE/CAPES,
mediante instrução .sobre preenchimento de dados, legislação e documentação, envio
online de candidatura para CAPES, cadastrainento e manutenção do cadastro de
bolsistas no SIE em todas as fases, até o término do estágio e do curso, com defesa de
tese e acompanhamento da utilização de cotas pelos programas;
XI) Gerenciar as informações de discentes matriculados no Sistema Institucional
pí ra compor o relatório de gestão;
XII) Gerenciar a confecção para encaminhamento da assinatura pelo Pró-reitor dos
diplomas dos cursos s/ríc/o sez?sz/
X.[ll) Executar outras atribuições administrativas detemlinadas pela chefia.

)) O Setor de Legislação tem por Êlnalidade:
1) Assessorar juridicamente quanto a procedimentos e critérios da CAPES para
al:rebentação de propostas de novo curso APCN/CAPES, de solicitação de PCI, de
el-lboração de Prometo Pedagógico de Curso e Regulamento dos Cursos e Regimentos da
Pos-Graduação;
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11) Gerenciar os trâmites legais de lançamento de editais de seleção de discentes;
111) Gerenciar os trâmites legais para criação ou reestruturação de curso /a/o senso/;
IV) Efetuar conferência e adequação da documentação e envio pítra Câmara de
Pós-Graduação pala aprovação e acompanhamento até a efetiva implantação com
lançamento de editalde seleção de discentes.
V) Executar outras atribuições administrativas detemtinadas pela che 8la.

c) O Setor Administrativo tem por finalidade:
1) Gerenciar a inclusão do curso no Sistema Institucional de Infomaações
Ensino, cadastrando cursos, disciplinas e docentes externosl
11) Emitir certificados para os concluintes dos cursos /afo senszz;
lll) Organizar e manter arquivo para coinposiçào do histórico dos cur:,os.
IV) Executar outras atribuições administrativas determinadas pela chefia.

de

'''\
Seção Tll

Diretoria de Pesquisa

Art. 16 A Diretoria de Pesquisa, também representada pela sigla DPq, tem por
finalidade as atribuições de planejai, desenvolver, executar e monitoras as atividades de
pesquisa em consonância com as diretrizes definidas pela função de gover lança a fím de
atingir os objetivos institucionais.

Art. 17 A Diretoria de Pesquisa teta a seguinte estrutura organizacional

l
11-

111

Direção
Câmara de Pesquisa
Divisão de Pesquisa (DTVPesq) e os setores diretamente subordinados
a) Setor de Projetos e Programa de Bolsas (SEPEB);
b) Setor de Incentivo e Fomento à Pesquisa (SIFOP);
c) Setor de Difusão e Infomtação Científica (SEDIC).

Ai't. 18 Compete ao Diretor de Pesquisa da PROPGPI, visando o cumprimento das
suas Êlnalidades:

Acompanhar o cumprimento das decisões dos Conselhos Superiores
sua área de atuação;

11) Assessorar o Pró-Reitor nos assuntos relativos à Pesquisa;
111) Planejar, dirigir, coordenar e supervisionar as atividades de Pesquisa à luz da

Govemança Institucional;
IV) Coordenar a execução da Política de Pesquisa no âmbito da UNIRIO;
V) Criar, manter e dinamizar ações sistemáticas para o estímulo ao desenvolvimento da

pesquisa pelos servidores e discentes, por meio de palestras, seminárl-os, workshops,
reuniões e demais eventos destinados ao debate de temas científicos.

VI) Colaborar com o Pró-Reitor na elaboração das publicações da UNIRTO, organizando
o materialpertinente a Pesquisa Institucional;

VII) Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pela Diretoria de Pesquisa;
VIII) Submeter à apreciação do Pró-Reitor listagem para pagamento de bolsistas dos

programas de Pesquisa da UNIR]O;
IX) Proceder à avaliação da produção cientÍHlca, no que se refere à Pesquisít Institucional;
X) Coordenar e monitorar o sistema informatizado do acervo document;ll das unidades

1) do Reitor em
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)rganizacionais da Diretoria de Pesquisa e das atividades de pesquisa;
XI) Expedir correspondência e informar processos no âmbito de suas competências;
XII) Elaborar documentos necessários ao desenvolvimento das atividades da Diretoria

tle Pesquisa e das suas unidades organizacionais;
XIII) Prestar apoio ao Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação na realização

de intercâmbio com Instituições Nacionais, Estrangeiras e Intemacionais, objetivando
a promoção da Pesquisa Institucional;

XIV) Participar de eventos que atendem aos interesses institucionais em matéria de
pesquisa;

XV) Encaminhar á Pró-Reitoria para a avaliação os projetos especiais de pesquisa, em
}bm)ulário próprio;

XV] ) Viabilizar e organizar infraestrutura e apoio para o desenvolvimento de pesquisam
XVII) Coordenar os programas de iniciação científica e fomento à pesquisa, fazendo

cumprir o disposto nos instrumentos nomiativos própriosl
XVIII) Coordenar, acompanhar e apoiar o desenvolvimento das atividades dos Grupos de

Pesquisa, fazendo cumprir o disposto nos instrumentos normativos próprios;
Xl} ) Subsidiar, orientar, coordenar e acompanhar as atividades da Câmara de Pesquisa;
XXI Presidir as reuniões da Câmara de Pesquisa;
XX]) Participar de negociações relativas a contratos e convênios referentes à realização

fias atividades de Pesquisa, com o fornecimento de informações;
XXJI) Colaborar com o Pró-Reitor na elaboração do orçamento da Pesquisa;
XXIII) Representar a DPq em todas as instâncias administrativas da UNIRIO;
XX]V)Executar ou:ras atribuições que Ihe soam designadas pelo Pró-Reitor de

Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação.

.A.n. 19 A Câmara de Pesquisa é composta por, no máximo, quatro (4)
represet .tantos, indicados prioritariamente pelos Programas de Pós-Graduação, e no caso da
ausênciit destes nas áreas de avaliação da Câmara, pelas Diretorias de
Escola/] nstituto/Faculdade da UNIRIO. A Câmara tem por Êlnalidade avaliar, analisar, discutir
e propor estratégias para o desenvolvimento, fomento e monitoramento da pesquisa
institucionalna UNIRIO.

Parágr:tfo único. A Câmara de Pesquisa terá regulamento específico aprovado pelos seus
membr( s e reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação de seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros, de
acordo com o seu regular-nento.

Art. 20 São atribuições dos membros da Câmara de Pesquisa:

1) Assessorar a Diretoria de Pesquisa, no âmbito de sua atuação;
11) Analisar e avaliar projetos, planos de estudo e relatórios de pesquisa para
registro e acompanhamento;
1111) Emitir parecer de avaliação em temas de pesquisa no âmbito de sua atuação;
IV) Elaborar e aprovar nonnas complementares e fonnulários para avaliação de
ploletos, planos de estudo e relatórios, no âmbito de sua atuação;
V) Emitir parecer nas avaliações de propostas provenientes do Programa Especial
de Participação de Professores Aposentados (PROPAP / UNIRIO), conforme solicitação
di Câmara de P(5s-Graduação.
VI) Participar da Organização da Jornada de Iniciação Científica da UNIRIO
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Art. 21 A Divisão de Pesquisa (DIVPcsq) tem por finalidade

1) Assessorar a Direção de Pesquisa, no âmbito de sua atuação;
rT) Coordenar e supervisionar as atividades de gestão da:; pjatafomlas
computacionais internas e as respectivas interações com as redes académicas e
administrativas;
111) Monitorar sistemas de gerenciamento extemos de pesquisa;
IV) Acompanhar o registro dos Laboratórios de Pesquisa da instituição;
V) C)rganizar e coordenar os eventos cientíÊlcos promovidos pela Diretoria de
Pesquisa pertinentes a promoção, acompanhamento e a divulgaçã) da Pesquisa
Institucional;
VT) Promover e coordenar os estudos de melhoria, para identiülcar novos produtos
ou serviços mais adequados para as atividades de pesquisa;
VII) Prestar atendimento individualizado aos servidores e discentes da UNIRIO,
orientando-os sobre os calendários, exigências e nonnas institucionais de pesquisa;
VIII) Acompanhar e supervisionar as tarefas executadas pelos serviços diretamente
subordinados à Divisão de Pesquisa;
IX) Acompanhar e controlar o desenvolvimento dos projetos de Pesquisa
Institucional, registrando as informações necessárias nos insMlmentos pe .tenentes;
X) Realizar atendimento ao público em assuntos relacionados a plqetos, bolsas,
fomento e outras atividades relacionadas à pesquisa;
XI) Colaborar com a Direção da DPq na elaboração das pautas de reuniões,
secretariando aquelas para as quais for convocada;
XII) Encaminhar à Direção da DPq solicitação de materiais itecessários ao
desenvolvimento das atividades da Divisão de Pesquisa e das unidades {)rganizacionais
diretamente a elas subordinados.

'1

Art. 22 0 Setor de Projetos e Programa de Bolsas (SEPEB) tem por finalidade

1) Assessorar a Divisão de Pesquisa, no âmbito de sua atuação;
ll) Orientar e apoiar os pesquisadores na elaboração de projetos de pesquisa
servidores e discentes, bem como cadastrá-los e acompanha-los, de forma
individualizada, de acordo com as normas vigentes;
111) Acompanhar processos administrativos: veriülcar prazos estabele:;idos; localizar
processos; encaminhar protocolos internos; atualizar cadastro; convalida r publicação de
fitos; expedir ofícios e memorandos.
IV) Cadasü'ar bolsistas para folha de pagamento e emitir folha de pagã mento;
V) Elaborar declarações de bolsistas e docentes referentes a projetos de pesquisa e
respectivas bolsas de fomento;
VI) Providenciar a documentação necessária para a homologação ([os proletos de
Pesquisa Institucional;
VII) Providenciar o cadastramento dos Projetos de Pesquisa encaminh;!,dos à DPq;
VIII) Organizar e manter atualizado o acervo documentalda Divisão de Pesquisa;
IX) Elaborar e manter atualizada listagem dos docentes envolvidos em Projetos de
Pesquisa Institucional;
X) Acompanhar e controlar o desenvolvimento dos proletos de Pesquisa
Institucional, registrando as informações necessárias nos instrumentos pertinentes;
XI) Dar suporte administrativo e técnico na área relativa à Projetos de Pesquisa e
bolsistas;
XII) Acompanhar os bolsistas dos Programas de Pesquisa da UNIRIO;

'''\
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Xill) Realizar atendimento ao público em assuntos relacionados a projetos, bolsas,
fomento e outras ati'cidades relacionadas à pesquisa;
XIV) Realizar a manutenção da página da DPq pertinente à seleção e avaliação de
b{ -lsas de iniciação científica.
Xxr) Despachar com o Diretor de Pesquisa assuntos referentes à sua área de
c('mpetência.

Art. 23 0 Setor de Incentivo e Fomento à Pesquisa (SIFOP) tem por finalidade

1) Assessorar a Divisão de Pesquisa, no âmbito de sua atuação;
ll) Organizar e atualizar constantemente as informações sobre fomento para
pesquisa;
rT') Acompanhar processos administrativos relacionados ao fomento à pesquisa:
v{. riHicar prazos estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos;
at,balizar cadastro; convalidar publicação de aros; expedir ofícios e tneinorandos.
IV) Acompanhar, assessorar, controlar e executar atividades administrativas que
visam o fomento da pesquisa por meio de editais (internos e extemos) de maneira
institucional, incluindo a prestação de contas;
Vp Coordenar junto à Direção os editais de momentos à pesquisa promovidos pela
P' tOPGPl:
VI) Acompanhar os convénios e a execução do Plano de Trabalho de editais de
pc squisa;

VII) Auxiliar na elaboração de Termos de Referência de materiais e equipamentos
voltados para as atividades de pesquisa;
VIII) Orientar e apoiar os pesquisadores na prestação de contas de editais extemo à
UNIRIO:
IX) Realizar atendimento ao público en] assuntos relacionados a projetos, bolsas,
fomento e outras atividades relacionadas à pesquisa;
Xi Manter atualizado os dados referentes aos momentos externos institucionais de
piojetos de pesquisa.
X t) Executar outras atribuições adiministrativas detenninadas pela chefia.

Ai-t. 24 0 Setor de Difusão e Informação Cientíülca (SEDIC) tem por finalidade:

1) Assessorar a Divisão de Pesquisa, no âmbito de sua atuação;
ll.' Organizar, atualizar e divulgar constantemente as informações sobre
di sseminação e divulgação cientíÊlca;
11.1) Coordenar junto à Direção a organização da Jomada de Iniciação Científica da
U.VÁRIO ;
IV) Propor ações que visem à divulgação das atividades de pesquisa desenvolvidas
na instituição;
V) Realizar a manutenção da página da DPq pertinente à divulgação de editais e
oportunidades referentes às atividades de pesquisa;
VI) Estabelecer e dissentinar padrões e procedimentos para disponibilização de
in 6onnações das atividades e serviços dos laboratórios de pesquisa;
VII) Manter atualizado o catálogo de pesquisadores e proletos de pesquisa da
U VÁRIO;
V[TI) Atender ao púb]ico em assuntos re]acionados a projetos, bolsas, fomento e
outras atividades relacionadas à pesquisa;
IX) Zelar pelo cumprimento das políticas adoradas junto a Política de Pesquisa para
dlrulgação de dados abertos relativos à pesquisa;
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x) Executar outras atribuições administrativas determinadas pela che Hla

Seçào IV
Diretori4 dç ]]novação TecnolÓxicê.Cu]tura] e Socia] (Agência de inovação)

Art. 25 A Diretoria de Inovação Tecnológica, Cultural e Social, doravaíite denominada
Agência de Inovação UNIRIO, é um órgão diretamente vinculado à PROPGPI e tem como
finalidade planejar, desenvolver, executar e monitorar as atividades de inovação em
consonância com as diretrizes definida pela fiJnÇão de govemança a fim de atingir os
objetivos institucionais.

Art. 26 A Diretoria é a instância executiva e de gestão da Agência de Inovação,
apoiando a Pró-Reitoria no planejainento e implementação de todas as atividad }s da Agência.

Parágrafo único. A função da Diretoria será exercida pelo Diretor nomead(- pelo Reitor e,
em sua ausência ou sob designação, pelo Coordenador nomeado pelo Reitor a )ós consulta ao
Diretoi

AÜ
1-

11-

111-

lv:
v:
Vl-

27 A Agência de Inovação tem a seguinte estrutura organizacional
Diretoria
Coordenação
Câmara de Inovação
Secretaria
Divisões Técnicas
Agentes de Inovação

Art. 28 A Agência de Inovação compete:
1) Assessorar o Pró-Reitor nos assuntos relativos à Inovação;
11) Gerir a Política de Inovação da UNIR.IO de forma a apoiar e zelar pela. proteção dos

direitos dos pesquisadores com respeito às suas criações, licenciamen os, inovações
e outras formas inventivas;

lll)Implementar ações estratégicas que visem à proteção e registro de ativos de
propriedade intelectual;

IV)Promover ações de transferência de tecnologia e conhecimento, geratios no âmbito
da universidade, que contribuam efetivamente para o desenvolvimento científico,
tecnológico, económico, culturale social do país;

V) Avaliar e classiÊlcar possíveis ativos de propriedade intelectual d.ocorrentes de
atividades e projetos de pesquisa, em atendimento à legislação vigentes:

VI)Identificar e avaliar o potencial inovador e competências tecnológicas, culturais e
sociais de pesquisas e projetos desenvolvidos nos domínios da UNIRIO;

VII) Atuar na difusão do conhecimento, interna e - externamente, principalmente
aquele relacionado à inovação, gerado por atividades desenvolvidas na UNIRIO;

VIII) Encaminhar, assessorar e acompanhar os processos das solicitações de registro
de ativos de propriedade intelectual da UNIRIO;

IX)Fomecer as infom)ações solicitadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação (MCTI), em atendimento à legislação vigente sobre as açõ(:s e resultados
da política de inovação, propriedade intelectual e transferência de tecnologia da
UNIRIO através da PROPGPl;
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X) Estimular e promover ações de parceria da UNIRIO com os setores públicos e
privados, integrando ações de inovação, pesquisas tecnológicas, conhecimento e
aplicabilidade no mercado;

XI)Estimular e promover a formação técnico-científica de recursos humanos, nas
diversas competências relacionadas à inovação ;

X] 1) Apoiar órgãos, entidades, setores, centros e departamentos, em âmbito regional
e nacional, no . fortalecimento das estruturas do ecossistema de inovação e
empreendedorismo (Incubadoras de Empresas, Parques Tecnológicos, Empresas
Júniores, Startups etc);

XIII) Propor e apoiar a realização de eventos técnicos científicos relacionados à
pesquisa, ao empreendedorismo e à inovação tecno1(5gica, cultural e social.

Parágrafo único. A UNIRIO, quando mencionada neste documento, é representada por seu
dirigent : máximo o Reitor; não cabendo a nenhum outro servidor tomar qualquer atitude
em nora,e da instituição ein relação as ações previstas nesta política, a não ser sob expressa
designa.;ão da reitoria.

Art. 29 Compete ao Diretor de Inovação Tecnológica, Cultural e Social da
PROPCiPI, visando o cumprimento das suas finalidades:

1) A gestão e orientação das atividades desenvolvidas na Agência de Inovação;
111 Representar a Agência de Inovação no âmbito da sua competência em eventos
de: interesse institucional;
111) Responder junto aos Órgãos Superiores pelas atividades da Agência de
Inovação;
IV) Elaborar a proposta orçamentária da Agência de Inovação;
V) Promover alianças estratégicas e do desenvolvimento de projetos de cooperação
envolvendo instituições e empresas nacionais e internacionais, outras ICTs e
Organizações de direito público e privado sem Htns lucrativos voltadas para atividades de
pesquisa e desenvolvimento, que visem à geração de produtos, serviços e processos
in )vadores =

VI) Coordenar e manter a política institucional de proteção dos direitos de
propriedade intelectual e de incentivo à inovação no âmbito da UNIRIO;
VII) Apoiar o desenvolvimento de estudos e estratégias para o desenvolvimento de
pi odutos de PI e Transferência de Tecnologia gerados no âmbito da UNIRIO;
V IT) Apoiar a celebração de acordos, convénios ou contratos, visando o intercâmbio
d(. tecnologias geradas no âmbito da UNIRIO, seja por cessão ou licenciamento,
ot:.servindo as normas intimas da Instituição, as leis, os fitos administrativos que
disciplinam a matéria, os contratos e as convenções internacionais, bem como o
interesse público;
IX) Zelar pelo sigilo e confidencialidade das infomiações de caráter restrito a que a
Agência tiver acesso;
X) Zelar pela manutenção e defesa dos títulos de propriedade intelectual da
UNTRIO;
XI.) Manter as articulações e enter-relações intensas entre a Agência de Inovação e os
demais órgãos da UNIRIO;
X.tl) Apoiar docentes, discentes e servidores técnico-administrativos nos assuntos
relacionados à Propriedade Intelectual.
XIII) Responder junto aos Orgãos Superiores pelas atividades da Agência de
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Inovação.
XIV) Executar outras atribuições que Ihe sejam designadas pelo Pró-Reitor de
Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação.

Art. 30 Compete ao Coordenador:
1) Coordenar, orientar, cumprir e divulgar as atividades da Agência {le Inovaçãol
11) Cumprir com as Hlnalidades da Agência de Inovação, propicianc o as condições
adequadas para a execução de ações e atividades no âmbito de suas competências;
111) Elaborar o Planeamento Estratégico da Agência de Inovação, implementar
planos de ação e fomecer relatórios de resultados à Diretoria;
IV) Estabelecer e executar ações e atividades que viabilizem a organização técnica e
administrativa da Agência de Inovação para facilitar e viabilizar a execução das
atividades das Divisões Técnicas;
V) Indicar diretrizes para estabelecer as ações e atividades das respe =tivas Divisões
Técnicas;
VI) Representar a Agência de Inovação no âmbito da sua competên-3ia em eventos
de interesse institucionali
VII) Responder junto aos Orgãos Superiores pelas atividades da Agência de
Inovação;
VIII) Participar da elaboração da proposta orçamentária da Agência de inovação;
IX) Elaborar os planos de ação e relatórios de atividades da Agência c.e Inovação;
X) Presidir a Câmara de Inovação e encaminhar suas decisões;
XI) Organizar a representatividade da Câmara de Inovação;
XTI) Emitir parecer em propostas de contratos e convênios de pesquisa a serem
firmados pela UNIRIO, cujo objeto sda passível de proteção intelectual;
XIII) Coordenar e acompanhar as atividades das Divisões Técnicas;
XIV) Difundir a cultura de Propriedade Intelectual e inovação na UNIRIO;
XV) Fomentar e fortalecer parcerias da UNIRIO com órgãos governamentais,
empresas e sociedade, para a difusão de novas tecnologias;
XVI) Desenvolver uma rede de informações entre pesquisadores, empresários e
Instituições de Ciência e Tecnologia.
XVII) Elaborar e zelar pela manutenção da Política de Inovação (la UNIRIO de
estímulo ao desenvolvimento de produtos de PI, licenciamento, patentes e transferência
de tecnologia;
XVIII) Avaliar acordos, convênios ou contratos a serem Himiados entre a UNIRIO e
Instituições Públicas ou Privadas no que diz respeito à propo cionalidade e
conveniência da participação da UNIRIO quanto aos recursos humano;,, Hlnanceiros e
materiais envolvidos;
XIX) Emitir parecer sobre a cedência dos direitos de propriedade intelectual da
UNIRIO para que o(s) respectivo(s) inventor(es) possa(m) exercer em seu próprio nome
e sob sua inteira responsabilidade esse direito, nos termos da legislação pertinente;
XX) Zelar para que os pesquisadores, permanentes ou temporários da UNIRIO,
cumpram a exigência legal de não divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de
criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretament.3 0u tomado
conhecimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização da
Agência UNIRIO de Inovação;
XXI) Opinar quanto à conveniência de divulgação e promover E proteção das
invenções no âmbito da UNTRIO;
XXII) Acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de
propriedade intelectual da UNIRIO ;

'3
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XKlll) Acompanhar o andamento e efetuar os devidos pagamentos relativos aos
processos de propriedade intelectual, os privilégios já concedidos e a averbação e o
ar damento dos contratos de transferência de tecnologia;
XIXIV) Analisar a viabilidade económica dos pedidos de proteção das invenções;
XXV) Desempenhar outras atividades correlatas à sua função de coordenação da
A'gência de Inovação.
X KVI) Executar outras atribuições que Ihe sejam designadas pelo Diretor da Agência

Lrt. 31 A Câmara de Inovação é instância deliberativa, propositiva e consultiva da
Agência. de Inovação UNIRIO, com a seguinte composição:

a) Diretor da Agência de Inovação
b) Coordenador da Agência de Inovação
c) Integrantes

Parágrafo único. Os integrantes serão preferencialmente Agentes de Inovação e, em caso de
número insuficiente, docentes indicados pelos Centros através de seus respectivos Decanos.

\rt. 32 0 número de integrantes da Câmara de Inovação será limitado à lO

/\rt. 33 A Câmara. de Inovação terá regulamento especíütco aprovado pelos seus
membros.

\rt. 34 As reuniões da Câmara oconerão ordinariamente uma vez por mês e

extraor( inariamente sempre que necessário, por convocação de seu Presidente ou por 2/3
(dois tel ços) de seus integrantes, de acordo com o regulamento próprio.

,\rt. 35 Compete à Câmara de Inovação:
T) Assessorar a Diretoria da Agência de Inovação, no âmbito de sua atuação;
11) Realizar a análise crítica das ações e atividades desenvolvidas pela Agência de
li'ovação;
11]) Propor a realização de ações e atividades que ajudem a viabilizar a Agência de
Inovação para que alcance seus objetivos e finalidades;
l\,) Analisar e emitir pareceres, quando solicitado pelo Presidente, sobre temas
relacionados à

V) . Agência de Inovação;
V') Indicar consultores ad hoc, internos ou externos a UNIRIO, para emitir pareceres
qt.ando necessário;
V 1) Apoiar, auxiliar e participar da organização e realização dos eventos da
A.!ência de Inovação;
V ..ll) Desempenhar outras atividades correlatas.

Art. 36 A Secretaria da Agência de Inovação UNIRIO [em por Hlnalidade apoiar as
atividades da Diretoria, da Coordenação e da Câmara de Inovação. São atribuições da
Secretaria:

T) Secretariar as atividades da Coordenação;
ilji Expedir as convocatórias para as reuniões da Câmara de Inovação c secretariar
as: reunioes;
11]) Atender, registrar e acompanhar todas as solicitações de serviços, materiais,
equipamentos e documentação necessários ao desenvolvimento das atividades da
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Agência de Inovação;
IV) Desenvolver atividades administrativas envolvendo o recebime lto, controle e
expedição de documentos de expediente, elaboração de formulários, demonstrativos,
inventários, entre outras informações solicitadas pela Coordenação Geral
V) Desempenhar outras atividades correlatas quando solicitado pela chefia
imediata.

Art. 37 As Divisões Técnicas são unidades responsáveis por açõe;s e atividades
específicas de ordem administrativa, técnica e científica, que apoiam o funcionamento geral
da Agência de Inovação.

Art. 38 Atualmente, as unidades em exercício sào ..i de Propriedade Intelectual e
Transferência de Tecnologia e a Jurídica, podendo existir outras de acordo com a necessidade
e crescimento da Agência.

''\ Art. 39 As Divisões Técnicas são coordenadas pelo respectivo Coordenâi:lor da Agência
de Inovação e lideradas por servidores técnico-administrativos pertencentes ao quadro efetivo
da UNIRIO ou profissionais terceirizados.

Art. 40 Compete à Divisão de Propriedade Intelectuale Transferência de I'ecnologia:

1) Organizar, executar e acompanhar todas as etapas do processamento de pedidos
de registro, proteção, concessão e manutenção dos títulos de propriedade intelectual do
UNIRIA;
11) Promover o registro de propriedade intelectual, aberura e acompanhamento de
processos de transferência de tecnologia e demais questões referentes à propriedade
intelectual, nos ternos da legislação vigente;
111) Supervisionar a redação de patentes;
IV) Receber, avaliar e encaminhar às entidades e órunãos competentes os pedidos de
registro de títulos de propriedade intelectualda UNIRIO;
V) Coletar, avaliar e classiHlcar os resultados deconentes de atividades e projetos de
pesquisa desenvolvidos na UNIRIO, com vistas à prospecção de ativos dt:: Pl;
VI) Colaborar na elaboração de procedimentos necessários ao desen/olvimento das
atividades para o desenvolvimento da inovação na UNIRIOI
VII) Manter sigilo e confidencialidade quanto aos resultados, proccssc s, documentos,
informações e demais dados de que tenha ciência por força de suas atividades;
VIII) Promover a adequada proteção das invenções geradas no âmbito da UNIRIO,
através de visitas periódicas aos grupos de pesquisa para verificar a existência de
invenções passíveis de proteção;
IX) Identificar e indicar o tipo mais adequado de proteção das invenções geradas no
âmbito da UNIRIO, orientando quanto à conveniência de divulgação;
X) Orientar os inventores quanto aos trâmites necessários para a proteção das
mvençoes;
XI) Identificar consultores técnicos, internos ou externos à UNIRIO, para emitir
pareceres em processos de propriedade intelectual em andamento na Agência UNIRIO
de Inovação;
XII) Desempenhar outras atividades correlatas quando solicitado pela chefia
imediata

Art. 41 Compete à Divisão Jurídica:
1) Analisar e emitir parecer técnico quanto à conveniência e viabilidade; de celebração

de contratos e convênios de pesquisa e transferência de tecnologias, a serem
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Himlados pela UNIRIO, cujo objeto seja passível de proteção de direitos de
propriedade intelectual;

11) Manter arquivo atualizado com a documentação relativa às solicitações de registro de
títulos de propriedade intelectual, contratos de transferência de tecnologia, e demais
documentos de expediente processados pela Agência de Inovação;

lll\ Monitorar e informar sobre as alterações de legislação, ou quaisquer fitos normativos,
que impactein as atividades de inovação e proteção de propriedade intelectual na
UNIRTO:

IV }Orientar a Coordenação Geral e a Diretoria nas questões jurídicas relativas à
inovação;

V) Elaborar contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento, acordos de
parceria e demais documentos jurídicos relativos à inovação na UNIRIO;

VI)Colaborar na elaboração de relatórios, infomles, programas de atividades e outros
documentos pertinentes a Assessoria;

VII) Desempenhar outras atividades correlatas quando solicitado pela chefia imediata.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

\.rt. 42 A PROPGPI promoverá gestões para a obtenção de recursos orçamentários e
extraordinários para o Hlnancialnento de atividades no âmbito das competências da
Pró-Reitoria na Universidade .

\rt. 43 A PROPGPT poderá, quando julgar conveniente, solicitar a colaboração de
docente ; da Universidade, preferencialmente membros do Comitê Científico, ou das Câmaras
de suas Diretorias, para tratar de assuntos relacionados aos seus campos de atividades.

/\rt. 44 0 presente Regimento poderá ser modificado no todo ou em parte, por decisão
da PROPGPI, com a aprovação do CONSEPE.

Art. 45 0 presente Regimento Intemo, uma vez aprovado pelo Conselho Universitário,
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO.

Lrt. 46. Ficann revogadas as disposições em contrário

TTDD: 220

16



ⓖ
UNIRIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Gabinete do Reitor

N': 23102.001
Fls.:2..A, Rubrica:

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2021

Senhora Secretária dos Conselllos Superiores:

Encaminho o presente Processo para inclusão na pauta da próxima sessão do Conselho

Ui-liversitário (CONSUNI).

Atenciosalllente

Ricardo Silo.

Av. Pasteur, 296, Urca. Rio de .lailelro. RJ, CEP 22.290-240
(21) 2542-7350 - reltor@uilirio.br
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